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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO

O presente  processo tem por obje tivo a Contratação de  empresa  especia lizada  para  ins ta lação de  

equipamentos  s emafóricos  pa ra  a tender a  neces s idade  do município de  Ba ixo Guandu/ES,  em 

substituição da sinalização semafórica nas vias: Rua Carlos Gomes x Rua Santa Teresinha x Rua Ibituba, e 

Rua Santa Teresinha x Rua Joaquim Mendonça, conforme as  necess idades  da  Secre ta ria  de  Transporte , 

Trâns ito, Mobilidade  Urbana  e  Segurança  Pública .

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Cons ide rando que , a  Secre ta ria  de  Transporte , Trâns ito, Mobilidade  Urbana  e  Segurança  Pública  é  

re sponsáve l pe la  manutenção dos  cruzamentos  semafóricos  dentro de  sua  jurisdição, de  modo a  mantê -

los  em bom es tado de  conse rvação pa ra  a tender a  população usuária , com segurança , neces sitando de  

novas  implantações . 

É premissa  da  contra tação do serviço que  a  tecnologia  ofertada  resulte  na  melhor fluidez do tráfego 

urbano e  redução de  acidentes , a través  do emprego de  controladores  e le trônicos  inte ligentes  de  trá fego, 

capazes  de otimizar a  programação de  planos semafóricos , a través  de  tecnologia  de  s incronismo, 

produzindo des ta  forma a  chamada  "linha  ou onda  ve rde". P roporcionando aos  condutores  tempo hábil 

para  se  des loca rem ao longo de  uma via , sem re tenções  desnecessá rias , pe lo uso inte ligente  da  

programação dos  ciclos  s emafóricos .

A empresa  se rá  única  e  exclusiva  re sponsável pe las  ações  e /ou omissões , re lativas  ao pe rfe ito 

funcionamento do s is tema  de  s inalização semafórico propos to, a  pa rtir da  emissão da  pe rtinente  ordem 

de  início dos  s erviços , se  comprometendo a  garantir a  produção dos  equipamentos , por pe lo menos  10 

(dez) anos , a ssegurando a  disponibilidade  de  peças  de  subs tituição pa ra  poss íve l compra  futura  da  

Pre fe itura , caso se  faça  necessá rio. Além disso, deve  fornece r garantia  de  01 (um) ano sobre  de fe itos  de  

fabricação de  todos os  componentes  e le trônicos  presentes  na  propos ta , declarando expressamente  a  

mesma  na  propos ta  apresentada .

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Serviço de mão de obra - Implantação Aérea.  

Serviço de  implantação e  ins ta lação de  conjunto semafóricos  re lacionados  abaixo, contendo toda  equipe  
técnica , fe rramental necessá rio e  cabeamento aé reo.

Grupo Focal Pedestre - 14  UNIDADES

Local/Setor: Secretaria Municipal de Transito, Transporte, Mobilidade Urbana e Segurança Pública00000353 -

Requerimento Nº: 000060 / 2024 - 14/06/2024______________________________________________________________________________________________________
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Grupo Focal Repetidor 3X200MM - 07 UNIDADES
Grupo Focal Principal 3X200MM - 07 UNIDADES
Retirada e instalação de Coluna simples 101,6 MM x 6000 MM GALVANIZADA - 04 UNIDADES.
Retirada e instalação de Coluna com braço projetado para instalação de grupo focal principal - 02 
UNIDADES

Controlador Eletrônico de Tráfego para 4 Fases -02 UNIDADES

Kit Aterramento para Controlador - 02 UNIDADES

Armação Rex com Roldana - 04 UNIDADES

Cabo PP 4 x 1,5 mm; 400 M

Cabo PP 3 x 1,5 mm; 400 M 

Cabo PP 2 x 2,5 mm. 80 M

A empresa  contra tada  deverá  disponibilizar a  seguinte  equipe  técnica :

• 1 técnico semafórico;  
• 1 auxilia r de se rviço técnico semafórico;  
• 1 caminhão acoplado com pla ta forma  ou munck;  
• 1 Motoris ta  habilitado para  opera r o caminhão, podendo se r um dos  membros citados  
inicia lmente.  

Implantação Aérea  utilizando Armação Rex com Roldana , conjunto destinado a  sus tentação de  cabos  
em ins ta lações  e lé tricas  horizonta is  que  envolvem cabos  aé reos  inte rligados  por pos tes . 

O serviço engloba  a  ins ta lação comple ta  de  todo o s is tema  semafórico, sendo que  a  equipe  deverá  se r 
plenamente  capacitada  para  implantação de  grupos  foca is , bolachas  a  led's , contadores  regress ivos , 
controladores , passagem de  cabeamento aéreo ou subte rrâneo, controladores , enfim, de  todos  
componentes  integrantes  do s is tema , a ss im como pequenos  reparos  e  programações  especificas  no 
controlador semafórico. 

Se  necessário, também e fe tua r a  programação ou reprogramação semafórica .

É de  responsabilidade  da CONTRATADA todas  a s  fe rramentas  necessária s  pa ra  mante r o pe rfe ito 
funcionamento do s is tema. O fornecimento de  todo materia l e lé trico, ou se ja , conectores , isolantes , 
roldanas , te rmina is  e  demais  componentes  pa ra  manutenção se rá  de  re sponsabilidade  da  
CONTRATADA.

Os Técnicos e auxiliares deverão possuir certificados NR 10. 
Apresentar relatório de medição assinado pelo Responsável Técnico registrado no CREA com visto vigente no 
CREA para aprovação por parte do fiscal do contrato elegido pela Administração. 
Emitir ART conforme resolução vigente CONFEA;

Estima-se o valor para a contratação dos serviços descritos acima de R$  39.360,00 (trinta e nove mil, 
trezentos e sessenta reais), conforme orçamento estimativo anexo nos autos.

4 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO:

4.1- A prestação dos serviços deverá ser realizada neste Município de Baixo Guandu/ES, na 

Rua Carlos Gomes x Rua Santa Teresinha x Rua Ibituba, e Rua Santa Teresinha x Rua Joaquim Mendonça, 
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em conformidade com o solicitado pelo Secretário M. de Trânsito, Transporte, Mobilidade Urbana e 

Segurança Pública.

4.2- O prazo de vigência do Contrato será até 60(sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura da 

autorização de fornecimento/serviços.

6 - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

6.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento a Secretaria 

Municipal de Trânsito, Transporte, Mobilidade Urbana e Segurança Pública, poderá solicitar o 

recebimento dos mesmos.  

6.2 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1- Constituem obrigações do CONTRATANTE além das constantes neste termo:

a) Promover, por meio do Fiscal do Processo o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 

do presente Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas;

b) Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no presente Termo 

de Referência;

c) Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o 

seu atesto quando a mesma estiverem em conformidade com os padrões de informação e qualidade 

exigidos; 

d) Atestar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o especificado; 

e) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

f) A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte, Mobilidade Urbana e Segurança Pública não responderá 

por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1- Constituem obrigações da CONTRATADA além das constantes neste termo:

a) Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência;

b) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 

suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Contratante;

c) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, 

bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 

d) Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob qualquer 

alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

e) Prestar qualquer tipo de informação solicitada pelo Contratante sobre os fornecimentos, bem como 

fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo; 

f) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1- O pagamento será em parcela única, mediante a apresentação pela Contratada, de Nota Fiscal ao 

Município de Baixo Guandu, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 

da Lei nº 14.133/2021, a saber:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

9.2- A Nota Fiscal e os demais documentos deverão ser emitidos pela Contratada, que depois de 

conferidos e visados, serão atestados pelo fiscal designado e encaminhados para processamento e 

pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a respectiva apresentação.
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9.2.1- Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação 

vigente e encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: 

nfe@baixoguandu.es.gov.br <mailto:nfe@baixoguandu.es.gov.br>. 

9.2.2 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada 

obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para o respectivo pagamento.

9.2.3 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 

fiscais/trabalhistas, será solicitada a Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

9.3 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da Contratação, 

assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais.

9.4 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 

informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante 

documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

9.5 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

9.6 - Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no 

Termo de Referência no que concerne a proposta de preço.

9.7 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do 

art. 124, da Lei nº 14.133/2021.

9.8 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9.9- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

10 -  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta do Orçamento Municipal para o 

exercício de 2024, de acordo com a classificação programática seguinte:

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte, Mobilidade Urbana e Segurança Pública:

Equipamento e Material Permanente - 150000009999

Ficha - 280

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1- O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta contratação, deverá conhecer em 

detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo 
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alegar desconhecimento das condições.

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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